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DECRETO MUNICIPAL N' 36/2025

D1s1>ÓE somua A msTrru1ÇÃo oo BANoo DE
HORAS PARA os sfinvmoxias Púnucos
MUNICIPAIS DE ARARIPE - CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mimicípio,

O CONSIDERANDO a necesidade de regulamentar a compensação de jornada de
tmhalho no âmbito daA Pública Municipal, haja vista decreto n” 32 em
que dispõe sobteafixaçãodajmnadadetmbalhodosservidoxes públicos municipais
bem como estabelece o uso de ponto eletrônico;

CONSLDERANDO o interesse da Administração em assegurar maior eficiência e
flexflailidade na gestão do serviço público, tesguardando os direitos dos servidores;

DECRETA:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Araripe, 0
regimedebancodehoraspaxaosservidorxpúbficosmunicipaigdesünadoà

O compensação de horas trabalhadas.

ArL2“Ashmasexcedentesàjomadaregiflawdeuabalhopode:ãosermgisuadase
acumuladas no banco de homs, desde que autorizadas previamente pela chefia
imediataecomprovadamentepteetadas.

§l'Acompensaçãodashonsacmnuladasnobancodehon¡sdeverãoser
wmpensadasde1mudomêsaqúsifivo,podendoexcq›cimalmenwsercmupensadas
ematé6meses,contadosdada1adoregisu'o.

§2°Osa'vidmpodexáuülimrosald0doBancodeHmas,pmafinsdecompensação
deauas‹mousaídasmtecipadasdosexpedimtesatéofimimmáximo3(uês)dias
úteispor,consecuüvosounão,sendovedadoopagamcntoe1npecúnia.

Art.3'Aapuração,cou1¡oleefismlimçãodobmcodehorasserãode
responsabilidade da chefia imediata'` do servidor, medum1e` registro' em sistema de
ponto eletrônico, conforme regulamentado pelo decreto municipal n° 32.
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ArL4'ÉvedadaawnvusãodashomswImIúadasempecúnia,salvonashipótcscs
previstas em lei específica.

Art. 5' O disposto nmte Decreto aplica-se aos servidora efetivos, comissionados,
wrfidoreswnuamdosouwmporâriogsavidorestuoekimdosesewidmeswdidos
porounoscuws,mquemuber,exmumndoscosocupmtcsdecargoscomdedicação
exclusiva.

ArL6'AprefeituramImicipalexpedi1á,pormeiodeportafia,asnormas
complememamspamaexecuçãodcsteDecre:o.

Art.7'EsteDecretoemmemvigornada1adesuapublicação.

0 AIar¡pe,Ceará,22deoutubI'ode2025
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JOSÉ PAULINO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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